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PROJETO DE LEI Nº            , DE 2020

(Autoria: DEPUTADO MARTINS MACHADO)

 

Institui o método Wolbachia como 
diretriz complementar de Controle  
Biológico de combate ao mosquito
denominado A edes A egypti,   
transmissor da dengue e de outras
doenças.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

 

A rt. 1º   Fica instituída no Distrito Federal o método Wolbachia como diretriz
complementar de Controle Biológico de Combate ao mosquito denominado Aedes Aegypti,
transmissor da dengue e de outras doenças.

Parágrafo Único. O objetivo da diretriz de que trata esta Lei é a realização de Controle
Biológico com uso do método Wolbachia nas ações e planos de combate ao Aedes Aegypti a
fim de reduzir o número de óbitos provocados pelas doenças transmitidas pelo mosquito.

A rt. 2º   A instituição do método Wolbachia como diretriz de Controle Biológico de
Combate ao Aedes Aegypti se pautará em obediência às seguintes diretrizes:

I – promover o monitoramento e identificação da circulação viral e acompanhamento
da evolução nas regiões específicas do Distrito Federal;

II - intensificar as ações de prevenção e controle do vetor Aedes aegypti no nos
diferentes depósitos urbanos, com implementação do método Wolbachia;

III – fortalecer a implementação do método a fim de aumentar a efetividade das ações
e diminuir o tempo de resposta no combate ao Aedes aegypti, minimizando as dificuldades
decorrentes da sazonalidade e os riscos de epidemia.

A rt. 3º   Para o cumprimento desta Lei, o Poder Executivo pode firmar convênios,
contratos e demais instrumentos de acordo ou parcerias com órgãos, entidades e instituições
públicas ou privadas, inclusive do terceiro setor, universidades e empresas, visando o
cumprimento dos objetivos e das diretrizes de que trata esta Lei.

A rt. 4º   As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

A rt. 5º  Esta Lei deve ser regulamentada em 120 dias.

A rt. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICAÇÃO

 

Trata-se de Projeto de Lei cuja finalidade instituir no Distrito Federal o método

Projeto de Lei GAB DEP. MARTINS MACHADO-LEGIS 0177355         SEI 00001-00026795/2020-18 / pg. 1



Trata-se de Projeto de Lei cuja finalidade instituir no Distrito Federal o método
Wolbachia como diretriz de Controle Biológico de Combate ao mosquito denominado Aedes
Aegypti, transmissor da dengue e de outras doenças.

Para tanto, o método será implementado nas ações e planos de combate ao Aedes
Aegypti a fim de reduzir o número de óbitos provocados pelas doenças transmitidas pelo
mosquito.

A Lei se pautará em obediência às seguintes diretrizes:

I – promover, através do monitoramento e identificação da circulação viral e
acompanhamento da evolução nas regiões específicas do Distrito Federal;

II - Intensificar as ações de prevenção e controle do vetor Aedes aegypti no nos
diferentes depósitos urbanos, com implementação do método Wolbachia;

III – fortalecer a implementação do método a fim de aumentar a efetividade das ações
de combate ao mosquito e diminuir o tempo de resposta no combate ao Aedes aegypti,
minimizando as dificuldades decorrentes da sazonalidade e os riscos de epidemia;

A estratégia inovadora é do Ministério da Saúde e consiste em infectar o mosquito
Aedes aegypti com uma bactéria chamada Wolbachia, que reduz a capacidade de o mosquito
transmitir a dengue, zika e chikungunya.

A Wolbachia é uma tecnologia do SUS e consiste em um microrganismo presente
naturalmente em outros insetos e que, quando presente nas células do Aedes aegypti, não
permite um bom desenvolvimento do vírus, auxiliando, assim, a reduzir a transmissão de
doenças como zika, chikungunya e dengue.

Não há modificação genética nem no mosquito, nem na bactéria. Na prática, o método
consiste na liberação de Aedes aegypti com a Wolbachia para que se reproduzam com os
Aedes aegypti locais e gerem uma nova população destes mosquitos, todos com Wolbachia.

Os primeiros testes foram realizados em Niterói (RJ) e, após os bons resultados,
decidiu-se expandir para outras regiões de diferentes biomas.

Cidades como Petrolina/PE e Belo Horizonte/MG já estão em fase de experimentação
do Método Wolbachia.

Atualmente, o Método Wolbachia é implementado em mais 12 países: Austrália,
México, Colômbia, Indonésia, Vietnã, Sri Lanka, Índia, Fiji, Nova Caledônia, Vanuatu e
Kiribati. Os resultados preliminares do World Mosquito Program, responsável pelo método,
apontam redução dos casos de dengue no Vietnã, Indonésia e na Austrália, e dos casos de
chikungunya em Niterói, no Rio de Janeiro, onde os mosquitos com Wolbachia começaram a
ser liberados em larga escala em 2016.

 É importante criarmos soluções dentro do nosso país para reduzir a dependência de
outro países para a compra de equipamentos.

O governo Federal já investiu, este ano, aproximadamente 22 milhões de reais no
método Wolbachia.

A grande vantagem do Método Wolbachia é que ele é seguro, natural e
autossustentável. Ele é seguro porque não faz mal a natureza, nem a humanos ou animais.
Natural porque não envolve modificação genética. E autossustentável porque depois de
algumas semanas de liberação, o mosquito continua transmitindo a Wolbachia para seus
filhotes.

Em 2019, o Brasil registrou aumento no número de casos das três doenças
transmitidas pelo Aedes aegypti, em comparação ao ano de 2018, segundo o último Boletim
Epidemiológico do Ministério da Saúde. De janeiro a agosto deste de 2019, foram registrados
1,4 milhão de casos prováveis de dengue. No mesmo período do ano passado, o número foi
de 205,7 mil. As regiões Sudeste e Centro-Oeste lideraram os registros da doença. Foram
confirmadas 591 mortes em decorrência da dengue. Já os casos prováveis de chikungunya
pularam de 76 mil, em 2018, para 110 mil, em 2019. Cinquenta e sete pessoas morreram,
neste ano, por conta da doença. E as prováveis ocorrências de zika passaram de 6,6 mil para
9,8 mil. Foram confirmados dois óbitos pela doença.
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A fim de contribuir ainda mais para o combate das doenças provenientes do mosquito
denominado Aedes Aegypti, entre as quais podemos citar:

Dengue: doença tropical infecciosa causada pelo vírus da dengue, um arbovírus
da família Flaviviridae, gênero Flavivírus e que inclui quatro tipos imunológicos: DEN-1,
DEN-2, DEN-3 e DEN-4.Os sintomas incluem febre, dor de cabeça, dores musculares e
articulares e uma erupção cutânea característica que é semelhante à causada pelo
sarampo. Em uma pequena proporção de casos, a doença pode evoluir para a dengue
hemorrágica com risco de morte, resultando em sangramento, baixos níveis de plaquetas
sanguíneas, extravasamento de plasma no sangue ou até diminuição da pressão arterial
a níveis perigosamente baixos.

Chicungunha: infeção causada pelo vírus Chicungunha (CHIKV). Os sintomas
mais comuns são febre e dor nas articulações. Os sintomas geralmente começam-se a
manifestar de dois a doze dias após a exposição ao vírus. Entre outros possíveis
sintomas estão dores de cabeça, dores musculares, inflamação das articulações e
erupções cutâneas. Os sintomas geralmente melhoram no prazo de uma semana, embora
em alguns casos a dor nas articulações se possa prolongar durante meses ou anos. As
crianças mais novas, idosos e pessoas com outros problemas de saúde estão em maior
risco de desenvolver formas graves da doença.

Microcefalia: é uma condição neurológica rara em que a cabeça e o cérebro da
criança é significativamente menor do que a de outras da mesma idade e sexo. A
microcefalia normalmente é diagnosticada no início da vida e é resultado do cérebro não
crescer o suficiente durante a gestação ou após o nascimento. Crianças com microcefalia
têm problemas de desenvolvimento. Não há uma cura definitiva para a microcefalia, mas
tratamentos realizados desde os primeiros anos melhoram o desenvolvimento e
qualidade de vida.

Síndrome de Guillain-Barré: é uma fraqueza muscular de aparecimento súbito
causada pelo ataque do sistema imunitário ao sistema nervoso periférico. Os sintomas
iniciais são geralmente dor ou alterações de sensibilidade e fraqueza muscular com início
nos pés e nas mãos. Esta fraqueza muitas vezes espalha-se para os braços e parte
superior do corpo, envolvendo ambos os lados. Os sintomas desenvolvem-se ao longo
de um intervalo de algumas horas a algumas semanas. Durante a fase aguda, a doença
pode colocar a vida em risco, dado que 15% das pessoas apresentam fraqueza nos
músculos respiratórios e necessitam de ventilação mecânica. O início da doença é
precedido por infecção respiratória ou gastrointestinal, oriundas dos agentes Epstein
Barr, Citomegalovírus, Campylobacter jejuni, Mycoplasma pneumonia, e também há
relatos com outros agentes, como a Salmonella typhi e recentemente, o Zika vírus. Em
2010, uma pesquisa realizada pela UFRJ, constatou que o vírus da Dengue pode ser um
dos causadores (visto que 1-4% das pessoas com dengue desenvolveram a síndrome).

Assim, diante do interesse público envolvido, contamos com o apoio dos nobres
Parlamentares desta Casa para aprovação deste importante projeto de lei.

Sala das Sessões,          /                     de 2020.

 

MARTINS MA CHADO 

Deputado Distrital – Republicanos

Documento assinado eletronicamente por MARCOS  MARTINS  MACHADO - Matr. 00155     ,
Deputado(a) Distr ital   , em 12/08/2020, às 16:07, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0177355 Código CRC: 17F2F570.
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PROPOSIÇÃ O - PL 1364/2020

 

LIDO EM: 18/08/2020

 

Brasília, 18 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 18/08/2020, às 15:49,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0181821 Código CRC: 5C428345.
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CESC (RICL, art.
69, I, “b”) e CDESCTMAT  (RICL, art. 69-B, “j”) e, em análise de admissibilidade na CEOF
(RICL, 64, II, “a”) e CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 20/08/2020, às 09:15,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0181824 Código CRC: 2BED628C .
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